
 

 
 

Nº 013 – 24/02/2023 

 

PUBLICADA PORTARIA QUE DISCIPLINA O JULGAMENTO NO 

ÂMBITO DAS DELEGACIAS DE JULGAMENTO DA  

RECEITA FEDERAL 

 

Foi publicada a Portaria MF nº 20, de 17 de fevereiro de 2023, que disciplina o 

julgamento realizado no âmbito das Delegacias de Julgamento da Secretaria 

Especial da Receita Federal do Brasil.  

 

A portaria regulamenta o contencioso de baixa complexidade e implementa boas 

práticas de gestão. 

 

Destacam-se as seguintes medidas:  

 

- Regulamentação do contencioso de baixa complexidade, assim compreendido 

aquele cujo lançamento fiscal ou controvérsia não supere mil salários-mínimos, 

tendo em vista o disposto no art. 4º da Medida Provisória nº 1.160, de 2023.  

 

- No contencioso de pequeno valor e de baixa complexidade, implementação de 

julgamento por decisão monocrática em primeira instância e, em última instância, 

por decisão colegiada em Turmas Recursais, com observância dos 

entendimentos do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF). A 

modificação reduzirá o tempo médio de julgamento desses processos. 

 



 

 
 

- A modificação reduzirá em cerca de 70% a quantidade de processos remetidos 

ao CARF, possibilitando a diminuição do tempo médio de permanência em 

contencioso dos processos de maior complexidade, dando cumprimento ao 

princípio constitucional da duração razoável do processo.   

 

- A medida possibilitará também imprimir maior celeridade ao julgamento dos 

processos de menor valor e baixa complexidade, justamente os de maior fluxo, 

acervo e temporalidade, sem prejuízo à segurança jurídica, pois os 

entendimentos do CARF serão de observância obrigatória.  

 

Destaca-se também a implementação de medidas já utilizadas no âmbito do 

CARF e que permitiram àquele órgão diminuir a temporalidade e o número de 

processos aguardando julgamento:  

 

- Previsão de formação de lotes de repetitivos nas situações de identificação de 

recursos com idêntica questão de direito, com a eleição de um processo como 

paradigma a ser submetido à relatoria e cujo resultado será aplicado aos demais 

processos do lote de repetitivos.  

 

- Possibilidade de adoção da íntegra da decisão de 1ª instância pelo julgador de 

Turma Recursal, quando restar identificado a não apresentação de novas razões 

de defesa.  

 

- Previsão de despacho de intempestividade do Presidente de Turma Recursal 

nos casos de recursos voluntários apresentados fora do prazo, desde que não 

haja prequestionamento de tempestividade. 

 



 

 
 

- Adequação das formas de realização de sessões de julgamento, levando em 

consideração as novas ferramentas tecnológicas (julgamento virtual em 

modalidade síncrona ou assíncrona). 

 

- Possibilidade de o contribuinte, por ocasião do julgamento do recurso voluntário 

pela Turma Recursal, apresentar sustentação oral gravada e encaminhada 

digitalmente, nos termos e prazos estabelecidos pelo Secretário Especial da 

Receita Federal.   

 

A Portaria MF nº 20, de 2023, entrará em vigor em 3 de abril de 2023, tendo em 

vista a necessária adaptação dos procedimentos e dos sistemas utilizados pelas 

DRJs.  

 

Fonte: RFB 

Para mais informações sobre a legislação e jurisprudência, aplicáveis ao tema 

entrem em contato com a Gerência Tributária, pelo telefone (31) 3263-4378 ou 

pelo e-mail: tributario@fiemg.com.br. 
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